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INDICAÇÃO N° 236/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, que sejam iniciadas tratativas com o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, por meio dos órgãos competentes, com o objetivo de estabelecer uma parceria 
para a criação do "ESPAÇO AZUL " neste município. Este espaço deverá ser dedicado 
ao tratamento integral de pessoas com TEA de todos os níveis e idades, oferecendo 
serviços como diagnóstico, acompanhamento terapêutico (fonoaudiologia, terapia 
ocupacional, psicologia, psicopedagogia, etc.), orientação familiar, grupos de apoio e 
outras modalidades de intervenção que se mostrem necessárias.

Na certeza de contarmos com a vossa compreensão e 
empenho para a concretização desta relevante iniciativa, apresentamos esta indicação 
para apreciação e as devidas providências.

Mário Herminio da Silva Carvalho 
Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A criação do "ESPAÇO AZUL " representará um avanço 
significativo no atendimento às necessidades da população autista de Piraí e região. 
Atualmente, muitas famílias enfrentam dificuldades para acessar serviços 
especializados, sendo frequentemente obrigadas a se deslocarem para outros municípios, 
o que gera custos adicionais e desgaste emocional.

Um centro de tratamento local, com a expertise e o apoio 
do Governo do Estado, permitirá oferecer um atendimento mais próximo, humanizado e 
eficiente, impactando positivamente o desenvolvimento e a qualidade de vida das pessoas 
com TEA e de seus familiares. A parceria com o estado poderá otimizar recursos, 
compartilhar conhecimentos e garantir a sustentabilidade do projeto a longo prazo.

Acreditamos que a união de esforços entre o município e o 
estado é fundamental para concretizar este importante projeto, que trará benefícios 
inestimáveis para a comunidade autista e para a sociedade como um todo, promovendo 
a inclusão e a cidadania.
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